INDICAÇÃO Nº          1343             , DE 2003.

Considerando que o município não dispõe de receita própria suficiente para implantar programas assistências na área da saúde.

Considerando que este equipamento é de extrema necessidade para agilizar o transporte de pacientes dentro da unidade hospitalar.

Considerando que a agilidade no transporte é de fundamental importância na transferência de pacientes dentro do setores hospitalar.

Considerando que será agilizado o diagnóstico e tratamento de doenças;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Saúde doar à Santa Casa de Misericórdia de Serrana um elevador tipo hospitalar, para conclusão da primeira etapa do Anexo em construção.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB 
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